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ESTADO no CEARÁ
,

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 6J Ig9
SESSÃO DE 11/1/99

PROCESSO N° 1/1832/96

AUTO DE INFRAÇÃON" 1/388768

RECORRENTE: VALDO ALVES RODRIGUES.

RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ

RELATOR: CONSELHEIRO MOACIR JOSÉ BARREIRA DANZIATO

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇ ..\O ACESSÓRL( - FALTA DE ENTREGA DE GIDEC -:-O
CONTRIBUINTE COMPROVOU A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO AO FISCO - AÇ..\O
FISCAL IMPROCEDENTE - DECISÃO UNÂ-NIME.

RELATÓRIO

Relata n peça inicial do p•.ocesso que a autuada deixou de cnh\.--gar"no prazo Icg~llà coletoria de
sua cir'cunsc,"ição aGIDEC •.elatÍl'a ao mês de agosto de 1994. .

O julgado," singular" decide pela procedência da aç~o fiscal. Autuada •.eco•.•.e alcgilndo que a
GIDEC foi apresentada au fisco em 15/9/9"', anexando cópia do documento com o carimbo da
Coletoria.

A P,"ocul"adol"iaGeral do Estado opina enlão pela illllu'ocedência da ação fiscal.

É o relatório

M.J.B.D.
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VOTO

o objeto do hln~illllento tributário ~ a falta de l~umllrimeDto de ob.igação acessóli,l, ou seja, a
autuada não teria aprescnt:ulo ao órg!io local do fisco a Guia Informath'a de Documentos Emitidos
elou Cancelados - GIDEC -.

Analisando-se as peças constih.th'as do proccsso, conclui-se (Iue a autuada apresentou refetido
documento ao fisco, cODlllrOl'ando h,J fato com a cõpi:l anexada :lS nS. 19 do Iltocesso, datado de
15/9/94.

Pelo exposto, voto Pal":l (Iue se conheç:l do recurso \'olunt;írio interposto, d:lDdo-lhe prlwimento
p:lta modificar a d("(:isàode procedência da açfto fiscalllrol:ltada Ilcla instância singular, decidindo-me
pela sua impl'Ocedência. .

É o voto

M.J.B.D.



DECISÃO:
Vistos, discutidos c examinados os Im~sentes autos, l~mque é recorrente Valdo Ah'cs Rodrigues e

rccorrido o Estado do Ceal'á, .

Resoh'clU os membl'os d:l J. Câmara do Conselho de Rccul'sos Tlibutários, por un:lIIimidade de
\'otos, conhecei' do r~urso vohmt:íl'io intc11JOsfo,dar-lhe pl'o\imcufo para modificar a decisão de
procedência prolatadu pelo julgador singular, decidindo pela improcedência da ação fiscal.

S:lla das Sessões da 2. Câmara do Conselho de Recursos' Tributários, em Fort:lll'Za, aos ,1,o/ ~{
/99

Presidente
Dr. José Ribeiro Neto
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Fr:mcisco das Ch:lg.1SA, Albuqu

Assessor Tributário

WI:\dia M.u;a Parelite Aguiar

Malia Diva Santos Salomão
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